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  74.  CLT, ART. 889; CTN, ART. 185. NCPC, ART. 792, IV; 
CPC/1973, ART. 593, II. FRAUDE À EXECUÇÃO. REGIME DO ART. 
185 DO CTN. INAPLICABILIDADE DO REGIME DO ART. 792 DO 
NCPC. Nas execuções trabalhistas, aplica-se o regime especial 
da fraude à execução fiscal previsto no art. 185 do CTN e não o 
regime geral da fraude à execução previsto no art. 792, IV, do 
NCPC, tendo como marco inicial a notificação válida do 
executado. 

Resultado: aprovado por unanimidade. 

 


